
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº nº 20/2020 / 2020

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE  INSTALAÇÃO  E  DESINSTALAÇÃO  DE
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PIAUÍ  E  A
EMPRESA  PROGREDIR  COMERCIO  E
SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA.

A UNIÃO FEDERAL,  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em  Teresina  –  PI,  neste  ato
representado por seu Presidente, Des. José James Gomes Pereira,  inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas  do  Ministério  da  Fazenda sob  o nº  096.216.013-04,  na  sequência  designado simplesmente
CONTRATANTE, e a Empresa PROGREDIR COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA
LTDA,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
18.290.324/0001-77,  estabelecida  na  Rua  Benjamim  Constant,  nº  1323,  Centro/Norte,  CEP:
64.000-280,  e-mail:  progredirservicos@outlook.com,  telefone  (86)  3304-4146/98181-9881,
representada  neste  ato  pela  Sra.  Ingrid Cristina  Lima Moura,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de
Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda sob  o  nº  055.125.913-20,  aqui  designada  simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, sob a forma de execução indireta, precedido
pelo  Procedimento  Licitatório  nº  19/2020,  originado  do  Processo  Eletrônico  SEI  nº
0019349-74.2019.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as cláusulas a seguir, bem
como pelas  disposições  da  Lei  8.666/93  e  do  instrumento  convocatório  do  aludido  Procedimento
Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de  instalação  e  desinstalação  de
condicionador de ar tipo split, com fornecimento de material, conforme especificações do Termo de
Referência nº 58/2019, Anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados conforme disposto no item 3 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO

SEI/TRE-PI - 0983156 - Contrato https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 5 04/06/2020 16:05



O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA o valor  total  estimado de  R$  104.302,67  (cento  e
quatro mil, trezentos e dois reais e sessenta e sete centavos), referente aos itens 1, 2, 3, 4 e 5 do
aludido Procedimento Licitatório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O preço dos serviços será calculado por área, a partir do município de
referência, considerando o deslocamento, a hora técnica parada e o preço dos serviços efetivamente
executados, conforme item 10 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços listados no Anexo II do Termo de Referência contemplam os
gastos  Estimados para  cada  Área,  considerando a  quantidade  de  instalações  e  desinstalações,  bem
como o  deslocamento e  hora  técnica  parada. O valor  da  instalação  deve  contemplar  os  materiais
necessários (tubos de cobre, suportes, fitas, fios, reposição de gás, etc.).

PARÁGRAFO TERCEIRO  –  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será aquela obtida mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX/100) / 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviços emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo do TRE-PI, não havendo reajuste
durante sua vigência.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  contrato  correrá  à  conta  dos  Programas  de  Trabalho
02.122.0570.2272.0001 – Julgamento de Causas e Gestão e Administração e 02.122.0570.4269.0001 –
Pleitos  Eleitorais,  sob Elemento de Despesa n.º  3.3.90.39 – Outros  serviços  de  terceiros  –  Pessoa
jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços inicialmente contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da fiscalização dos serviços pela CONTRATADA, gestão e fiscalização serão realizadas
por servidor designado mediante Portaria da Presidência, com atribuições constantes no Anexo III do
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Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a cumprir o disposto no item 6 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se ao disposto no item 7 do Termo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de qualquer dos fatos estipulados no art. 65 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, o Contratante poderá aplicar
as sanções previstas no item 13 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Os  atos  lesivos  praticados  pela  licitante  serão  objeto  de  apuração  e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no
art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas
no art. 78, I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer
indenização, ressalvados os casos especificados no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Nos casos enumerados no art. 78, I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93, a
rescisão dar-se-á por ato unilateral da Administração, mediante notificação, através de ofício, entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula décima
segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, ainda, nos
casos previstos no art.  78,  XIII  a  XVI, da Lei nº 8.666/93, assegurados o contraditório e a  ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no
procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, inclusive nos casos de cisão,
incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do direito
público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento Licitatório nº 19/2020 – Pregão Eletrônico e seus anexos,  sendo incorporadas a este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente Contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico
de Informações pelas partes e testemunhas abaixo.

___________________________________________

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Des. José James Gomes Pereira

Presidente

__________________________________________________________

PROGREDIR COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA

Ingrid Cristina Lima Moura

Representante Legal

Testemunhas:

Sidnei Antunes Ribeiro

CPF: 239.482.563-49

Vivianne Furtado de Carvalho Silva

CPF: 805.885.223-68
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Anexos:

Anexo I – Termo de Referência n° 58/2019 (0898926)

Anexo II – Proposta de preços (0962559 0962560 0959601)

Documento assinado eletronicamente por INGRID CRISTINA LIMA MOURA, Usuário Externo, em
02/06/2020, às 11:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vivianne Furtado de Carvalho Silva, Técnico Judiciário, em
02/06/2020, às 16:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Antunes Ribeiro, Chefe de Seção, em 02/06/2020, às
16:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 03/06/2020, às
11:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0983156 e o código CRC C5AAD2E1.

0019349-74.2019.6.18.8000 0983156v6
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020060400098
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 028/2020. SEI 0012652-30.2020.6.17.8000. Edital de Licitação TSE Nº 28/2020.
Ata de Registro de Preços TSE Nº 31/2020. CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco e VISÃO E ARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. CNPJ:
00.855.265/0001-71. Objeto: aquisição de 2188 (dois mil cento e oitenta e oito) envelopes
plásticos autoadesivos para a embalagem da urna eletrônica. VIGÊNCIA: a partir da data de
publicação de seu extrato no Diário Oficial da União e duração de 12 meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002. VALOR: 1.509,72.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 02061003342690001. Natureza da despesa: 339030.
Nota de empenho: 2020NE000636, de 29.05.20.Valor do empenho: R$ 1.509,72. DATA DE
ASSINATURA: 29/05/2020. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-
Geral e pela Contratada, Paulo Alexandre Salomão, Representante Legal.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO nº 019/2020. Procedimento Licitatório nº 41/2019. Processo SEI nº 0000335-
70.2020.6.18.8000. CONTRATADA: A. S. R. COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 10.965.978/0001-41. OBJETO: prestação dos serviços de
modernização tecnológica com o fornecimento de projeto executivo de dois elevadores, e
substituição integral de um elevador, instalados nos edifícios sede e anexo do TRE-PI .
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 373.590,00 (trezentos e setenta e três mil quinhentos
e noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº
02.122.0570.2272.0001 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, sob Elemento de
Despesa nº 3.3.90.30 - Material de consumo, 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros -
Pessoa jurídica, e 4.4.90.52 - Equipamentos e materiais permanentes. VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, estendendo sua vigência pelo prazo da garantia das peças, equipamentos e serviços
fornecidos. DATA DA ASSINATURA: 03/06/2020. ASSINAM: Pelo TRE, Des. José James
Gomes Pereira e Alexandre Santos Cruz Ramos , pela contratada.

CONTRATO nº 020/2020. Procedimento Licitatório nº 19/2020. Processo SEI nº 0019349-
74.2019.6.18.8000. CONTRATADA: PROGREDIR COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA
LTDA . CNPJ: 18.290.324/0001-77. OBJETO: prestação dos serviços de instalação e
desinstalação de condicionador de ar tipo split, com fornecimento de material, conforme
especificações do Termo de Referência nº 58/2019. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$
104.302,67 (cento e quatro mil, trezentos e dois reais e sessenta e sete centavos),
referente aos itens 1, 2, 3, 4 e 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de Trabalho
02.122.0570.2272.0001 - Julgamento de Causas e Gestão e Administração e
02.122.0570.4269.0001 - Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n.º 3.3.90.39 - Outros
serviços de terceiros - Pessoa jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviços. DATA DA ASSINATURA: 03/06/2020. ASSINAM: Pelo
TRE, Des. José James Gomes Pereira e Ingrid Cristina Lima Moura , pela contratada.

EXTRATOS DE PREÇOS REGISTRADOS

Procedimento Licitatório nº 14/2020 - Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços
(SEI nº 0013203-17.2019.6.18.8000) Objeto: Aquisição de materiais de consumo elétrico e
eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, cuja Ata será encontrada na íntegra, no
sítio www.tre-pi.jus.br
Ata nº 10/2020: COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA (CNPJ:
01.034.327/0001-47) - item 05 - Tomada elétrica simples sobrepor, valor unitário R$ 4,77
(quatro reais e setenta e sete centavos), quantidade: 200 unidades; item 06 - tomada
elétrica dupla sobrepor, valor unitário R$ 8,74 (oito reais e setenta e quatro centavos),
quantidade: 100 unidades; item 07 -interruptor de um tempo sobrepor, valor unitário R$
4,32 (quatro reais e trinta e dois centavos), quantidade: 100 unidades; item 08 -
interruptor de dois tempos de sobrepor, valor unitário R$ 6,04 (seis reais e quatro
centavos), quantidade: 50 unidades; item 09 - interruptor de três tempos de sobrepor,
valor unitário R$ 6,33 (seis reais e trinta e três centavos), quantidade: 50 unidades. Valor
total da ata: R$ 2.878,50 (dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta
centavos).

Procedimento Licitatório nº 17/2020 - Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços
(SEI nº 0014530-94.2019.6.18.8000) Objeto: aquisição de equipamentos para modernização
do sistema de circuito fechado de TV para a Sede e Zonas Eleitorais do TRE-PI, cuja Ata
será encontrada na íntegra, no sítio www.tre-pi.jus.br
Ata nº 18/2020: KODIGUS DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAIS DE SEG, CNPJ:
31.917.770/0001-27 - item 1 - Aparelho gravador digital de video, valor unitário R$
1.728,00, quantidade: 4 unidades; item 3 - disco rígido removível, valor unitário R$
2.184,37, quantidade: 2 unidades; item 4 -disco rígido de 4Tb, valor unitário R$ 813,00,
quantidade: 30 unidades; item 8 - rack para CFTV 8 canais,, valor unitário R$ 160,00,
quantidade: 57 unidades; item 9 - rack para CFTV 32 canais, valor unitário R$ 425,00,
quantidade: 2 unidades. Valor total da ata: R$ 45.640,74 (quarenta e cinco mil, seiscentos
e quarenta reais e setenta e quatro centavos).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

PROCESSO: 0002285-42.2020.6.21.8094. ESPECIE: Convenio celebrado entre o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de Caicara/RS.
OBJETO: Auxilio as Zonas Eleitorais do interior do Estado, visando possibilitar o
funcionamento do Cartorio Eleitoral e a realizacao de eleicoes. VIGENCIA: 31.01.2020
a 31.12.2020.

PROCESSO: 0003357-62.2020.6.21.8030. ESPECIE: Convenio celebrado entre o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de Santana do
Livramento/RS. OBJETO: Auxilio as Zonas Eleitorais do interior do Estado, visando
possibilitar o funcionamento do Cartorio Eleitoral e a realizacao de eleicoes. VIGENCIA:
12.02.2020 a 12.02.2021.

PROCESSO: 0003096-94.2020.6.21.8031. ESPECIE: Convenio celebrado entre o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de Montenegro/RS.
OBJETO: Auxilio as Zonas Eleitorais do interior do Estado, visando possibilitar o
funcionamento do Cartorio Eleitoral e a realizacao de eleicoes. VIGENCIA: 01.01.2020
a 31.12.2020.

PROCESSO: 0004158-47.2020.6.21.8104. ESPECIE: Convenio celebrado entre o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de Coqueiro Baixo/RS.
OBJETO: Auxilio as Zonas Eleitorais do interior do Estado, visando possibilitar o
funcionamento do Cartorio Eleitoral e a realizacao de eleicoes. VIGENCIA: 01.02.2020
a 31.01.2021.

PROCESSO: 0008730-46.2020.6.21.8104. ESPECIE: Convenio celebrado entre o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e a Prefeitura Municipal de Arroio do Meio
/RS. OBJETO: Auxilio as Zonas Eleitorais do interior do Estado, visando possibilitar o
funcionamento do Cartorio Eleitoral e a realizacao de eleicoes. VIGENCIA: 01.02.2020
a 31.01.2021.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 2/2020

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul comunica o resultado da
licitação homologada. Vencedor: CWA ASSESSORIA E MONITORAMENTO DE RADIO E TV
LTDA, pelo preço mensal de R$ 4.000,00.

JOSEMAR DOS SANTOS RIESGO
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2019.0.000059396-6. CONTRATO Nº 20/20. OBJETO: Locação do Imóvel
situado na Av. Presidente Lincoln, nº 911, lojas A, B, C, D, E, F I e O, Vilar dos Teles, São
João de Meriti/RJ, para abrigar as Zonas Eleitorais de São João de Meriti. LOCADORAS:
MÔNIKA DREYSSIG KRONEMBERGER, CPF nº 852.967.087-68 e KARLA DREYSSIG, CPF nº
861.880.897-00. FUND. LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA:
30 (trinta) meses, a contar de 01/06/20. VALOR GLOBAL: R$ 750.766,08. VALOR PARA
2020: R$ 113.967,03, conforme NE nº592/20, de 26/05/20. VALOR PARA 2021/2022: R$
636.799,05. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36. PROGRAMA DE TRABALHO: Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO SEI Nº 11.668/17. 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2017, de prestação de
serviços de mensageiros e líder de turma. CONTRATADA: T & S Locação de Mão de Obra
em Geral - Eireli, CNPJ: 12.978.986/0001-58. FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/93, com redação
da Lei nº 8.883/94. OBJETO: Prorrogação para o período de 1/7/20 a 30/6/21 e supressão
de 39,99% do valor contratual. VALOR PARA 2020: R$113.201,88, conforme Notas de
Empenho nº 558/20 e 559/20. VALOR PARA 2021: R$95.993,70. ELEMENTO DA DESPESA:
3390.37 - Locação de mão de obra. PROGRAMAS: Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral e Pleitos Eleitorais.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 19/2020

Processo SEI nº 2020.0.000005104-5.
A Sra. Diretora-Geral torna pública a homologação da licitação mediante Pregão

Eletrônico SRP nº 19/2020, destinado à aquisição de ecobags, tendo como vencedora a
empresa Vera Lucia Francisca dos Santos, no valor unitário de R$7,00.

ADRIANA FREITAS BRANDÃO CORREIA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Extrato da ARPs n. 20 e 21/2020, Pregão Eletrônico TRE-RO 14/2020. Processo SEI
0000420-79.2019.6.22.8000. ARP 20/2020 - Adjudicatária: VIXBOT SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA. CNPJ: 21.997.155/0001-14. Objeto: Item 02 do Edital. TABLET 3.
Processador Octa core 1.8, 1.6 GHz. Marca: Samsung. Unid. Quant. 35. Valor Unit. R$
1.790,00. Valor Total da ARP: R$ 62.650,00. ARP 21/2020 - Adjudicatária: CMK
AUTOMACAO COMERCIAL EIRELI. CNPJ: 22.416.068/0002-70. Objeto: I) Item 1 do Edital.
IMPRESSORA DE ETIQUETAS E CÓDIGO DE BARRAS. Marca: TSC. Unid. Quant. 30. Vlor Unit.
R$ 2.190,00; II) Item 03 do Edital. IMPRESSORA DE ETIQUETAS E CÓDIGO DE BARRAS.
Marca: TSC. Unid. Quant. 10. Vlr Unit. R$ 2.190,00. Vlr total da ARP R$ 87.600,00. Valor
Total das ARP's: R$ 150.250,00. Vigência ARP: 12 meses a contar da publicação no D.O.U.
Assinada por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora-Geral do TRE-RO, em 28/05/2020 e pelo
representante da empresa.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2020 - UASG 70028

Nº Processo: 0000317-11.2020. Objeto: Contratação de Serviços de Manutenção Preventiva
e Corretiva, com o fornecimento de Peças e Insumos para os Grupos Motores Geradores
a diesel, instalados nas dependências das edificações sede do Tribunal Regional Eleitoral de
Roraima e Cartórios Eleitorais. 2.2. A Justiça Eleitoral de Roraima possui 12 (doze) Grupos
Motores Geradores a diesel, cuja localização e informações gerais estão indicadas na tabela
abaixo: . Total de Itens Licitados: 13. Edital: 04/06/2020 das 08h00 às 12h00 e das 12h01
às 15h00. Endereço: Av. Getulio Vargas, 225 Bairro Sao Pedro, - Boa Vista/RR ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70028-5-00019-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 04/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
19/06/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALEX CAON FIN
Diretor-geral

(SIASGnet - 03/06/2020) 70028-00001-2020NE000033

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 14/2020

Objeto: Prestação de serviços especializados e continuados de monitoramento de
informações nas mídias impressa, eletrônica e digital sobre a Justiça Eleitoral em âmbito
municipal, regional e nacional. Data do julgamento: 18/05/2020. Empresa vencedora:
SERGIO MACHADO REIS.

FLÁVIO LANZA
Pregoeiro

(SIDEC - 03/06/2020) 070020-00001-2020NE999999

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 22/2020

Objeto: Aquisição de material técnico em áudio e vídeo. Data do julgamento: 27/05/2020.
Empresa vencedora: CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI (item 3); os itens 1,
2 e 4 a 8 restaram frustrados.

HELOÍSA HELENA BASTOS SILVA LÜBKE
Pregoeira

(SIDEC - 03/06/2020) 070020-00001-2020NE999999

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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